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PROJETO DE LEI Nº 554/2019

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE
DE AS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS
INSTALAREM GUARDA-VOLUMES EM
SUAS AGÊNCIAS BANCÁRIAS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Povo do Município de Carandaí, por seus representantes legais na Câmara Municipal,
APROVA:

Art. 1º Ficam obrigadas as instituições financeiras a instalarem guarda-volumes em todas as suas
agências bancárias situadas no município de Carandaí, para atendimento de consumidores e
usuários de serviços bancários. 

Parágrafo único. O guarda-volumes deverá estar situado em local visível, próximo à porta
giratória de segurança da agência bancária, e de fácil acesso a pessoas portadoras de deficiência
física ou com mobilidade reduzida.

Art. 2º Durante todo o tempo de atendimento ao consumidor e usuário de serviços bancários que
tenha se utilizado do guarda-volumes, os objetos por ele depositados estarão sob a
responsabilidade da agência bancária. 

Art. 3º É vedada às instituições financeiras a cobrança de qualquer valor relativo à utilização do
guarda-volumes por consumidor ou usuário dos serviços bancários da agência.

Art. 4º O estabelecimento financeiro que infringir o disposto nesta Lei, estará sujeito as
seguintes penalidades: 

I – Advertência: oportunidade em que o estabelecimento será notificado a regularizar a situação
dentro do prazo de 30 (trinta) dias; 

II – Multa: caso não cumpra o determinado pela notificação, ensejará em multa de 50 a 300 UF,
sendo concedido novo prazo de 30 (trinta) dias;

III – Multa de dobro: caso não cumpra o determinado no inciso II, deste artigo a multa será
aplicada em dobro e o estabelecimento deverá ser regularizado, em novo prazo de 30 (trinta)
dias. 

Art. 5° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias a partir da data
de publicação.

Art. 6° Esta lei entrará em vigor 90 (noventa) dias após a publicação.

Sala Vereador Cícero Barbosa, 26 de agosto de 2019.

Aécio Flávio da Costa
-Vereador-


